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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  PRETENSÃO  DE 
MERA REDISCUSSÃO  DO JULGADO.  DESCABIMENTO. 
IMPERIOSA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não se  prestando para reexame da  matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material 
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios, mesmo que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

-  “Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor  a  rejeição  dos  aclaratórios”1.  Ademais,  ao 
prequestionamento, entendo não ser mister o exame explícito 
dos  artigos  ditos  como  violados  (prequestionamento 
explícito), sendo suficiente que a matéria objeto da lide tenha 
sido discutida (prequestionamento implícito).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  súmula  de 
julgamento de fl. 117.

RELATÓRIO

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



Cuida-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  Maria  do 
Carmo  de  Melo contra  acórdão  que  negou  provimento  a  apelo  da  embargante, 
mantendo sentença que denegou a segurança, com arrimo na ausência de lei  local 
estabelecendo regime complementar de previdência para os servidores públicos.

Inconformado com  o  provimento  judicial  em  apreço,  o  polo 
embargante opôs  recurso  de integração,  argumentando omissão e  contradição no 
julgado quanto ao  regramento  disposto  para o Regime Próprio de Previdência  e, 
igualmente, no que pertine ao artigo 40, da Constituição Federal de 1988.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material na decisão atacada, mas rediscutir matéria, o que é impossível na via estreita 
dos embargos de declaração. A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua:

Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser 
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com 
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido omissa em qualquer ponto.

Com efeito, vislumbra-se que o acórdão apreciou toda a matéria 
sub examine, mormente ao se considerar que a matéria ventilada nos aclaratórios fora 
devidamente analisada no acórdão. Neste particular, tenho não subsistir omissão ou 
contradição no que pertine às análise e aplicação da legislação pertinente, merecendo 
destaque, consequentemente, excertos da decisão atacada, a qual bem fundamentou e 
decidiu o feito, inclusive com fulcro na abalizada Jurisprudência pátria:

“'Tenciona a recorrente a reforma da sentença a quo, a fim de que os 
proventos  de  sua  aposentadoria,  percebidos  pelo  RGPS,  seja 
complementados  pelo  Município,  tornando os  valores  equivalentes 
aqueles pagos aos servidores da ativa.

A pretensão,  todavia,  não  merece  acolhida.  É  que o  Município  de 
Pocinhos adotou como regime de previdência para seus servidores o 



RGPS, não possuindo regime próprio, tampouco instituindo regime 
de  previdência  complementar,  como  lhe  faculta  a  inteligência 
consagrada na Constituição Republicana de 1988.

Nesse diapasão, tal como dispõe o artigo 40, § 15, da Carta Magna, § 
15. “o regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 
instituído  por  lei  de  iniciativa  do  respectivo  Poder  Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 
por  intermédio  de  entidades  fechadas  de  previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes  planos  de  benefícios  somente  na  modalidade  de 
contribuição definida”. 

Neste contexto,  tenho que resta impossível compelir o município a 
efetuar  a  complementação  da  aposentadoria  da  recorrente  quando 
inexistente  o  regime  correspondente,  sob  pena  de  infração  ao 
princípio da reserva legal.

Sobre o tema, aliás, relevantes as palavras de Hely Lopes Meirelles:

“A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento  da  lei.  Na  Administração  Pública  não  há  liberdade 
nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito 
fazer  tudo  que  a  lei  não  proíbe,  na  Administração  Pública  só  é 
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 
“pode fazer assim”, para o administrador público significa “deve 
fazer assim.” (Direito Administrativo Brasileiro, 19ª ed., Malheiros: 
São Paulo, pp. 82/83).

A jurisprudência não destoa desse entendimento:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE 
IMBÉ.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/96 E DO ARTIGO 
40 DA CARTA MAIOR. - A conduta da Administração está regida 
pelo  princípio  da  legalidade  (art.  37,  caput,  da  Constituição 
Federal),  cabendo  aos  Municípios,  dentro  de  sua  esfera  de 
competência, legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I). - 
Diante do atual caráter contributivo dos sistemas de previdência, os 
benefícios  devem  ter  fonte  de  custeio  correspondente,  a  fim  de 
garantir a integridade do sistema. - Na hipótese, a parte autora foi 
aposentada pelo Regime Previdenciário do INSS e, inexistindo no 
âmbito  local  instituição  de  plano  de  previdência  complementar 
(sistema  contributivo),  não  há  como  ser  alcançado  o  benefício 
postulado  na  presente  demanda.  Precedentes  desta  Corte. 
NEGARAM  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO. 
(TJRS, AC: 70051706315, Rel. Matilde C. Maia, 3ª CC, 08/05/2014).

Para  além  disso,  como  informa  a  própria  recorrente,  sua 



aposentadoria  ocorreu em agosto  de  2002,  época  anterior  à  EC nº 
41/03, de forma que, ainda que houvesse o recorrido criado instituto 
de  previdência  complementar,  não  teria  a  recorrente  direito  à 
complementação pretendida, já que nunca contribuíra para ele.

Expostas estas considerações, nego provimento ao recurso”.

Observe-se, pois, que a decisão enfrentou a lide sob todos os 
aspectos,  dando-lhe  a  solução  que  a  jurisprudência  tem  apontado,  não  havendo, 
portanto, omissão no julgado, o que desautoriza o acolhimento dos aclaratórios. 

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de 
que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão 
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o 
seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF – 
Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Outrossim, veja-se a seguinte ementa:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DOS 
VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE 
DA PRETENSÃO. FINALIDADE INCOMPATÍVEL COM A 
NATUREZA DO RECURSO. APLICAÇÃO DO DIREITO À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos  de  declaração,  cujos  pressupostos  estão 
relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam a 
eliminar  contradição  ou  obscuridade,  ou  suprir  omissão  a 
respeito  de  questão  jurídica  de  especial  relevância  para  o 
desate  da  lide.  Ausentes  essas  hipóteses,  não  há  como 
prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O reexame de matéria 
já  decidida  com  a  simples  intenção  de  propiciar  efeitos 
infringentes  ao  decisum  impugnado  é  incompatível  com  a 
função integrativa dos embargos declaratórios. 4.  Embargos 
de declaração rejeitados.” (STJ – Edcl  no Resp 592839/RS – 
Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010)

Assim, arremato que, se a decisão envereda por interpretação 
equivocada  ou  que  contraria  os  argumentos  da  recorrente,  não  há  se  falar  em 
omissão, contradição ou obscuridade, tampouco em acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu 
que “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício 
de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, 
é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”(STJ -  EDcl no MS 13692 / DF – Rel.  Min. 
Benedito Gonçalves – S1 – DJe 15/09/2009).



Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

João Pessoa, 11 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


